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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 
 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
contratação. 
 

Referência: Art. 11 da IN SGD/ME nº 1/2019. 

 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Nº Processo Administrativo: 08/2024 

 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Arquitetura, Urbanismo, Habitação e Projetos. 

 

Objeto: Contratação de empresa para eventuais execuções de recapeamento asfáltico nas 
ruas pertencentes ao Munícipio de Ocauçu/SP. 

 

2 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida encontra amparo no Plano Plurianual – 2022/2025 - Lei 
Municipal n.º 1.943/2021, de 06 de dezembro de 2021. 

 

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Diante do objeto, a única solução de mercado possível é o Registro de Preço de eventuais 
serviços de recapeamento asfáltico no Município de Ocauçu. 
 

4 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Tendo em vista as recorrentes captações de verba para execução de recapeamento 
asfáltico, e para facilitar a execução da obra, bem como, reduzir a burocracia e entregar de 
forma rápida e eficaz a população os serviços de recapeamento, se torna necessária a 
realização de registro de preço do serviço que é corriqueiro e extrema importância na 
administração pública.  

 

5 – DESCRIÇÃO DOS REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO 
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5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 
 
5.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 5.1 não 
precisarão constar no Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento deste Pregão. 
 
5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ, emitido com data não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura da 
licitação; 
 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de 
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (abrangendo os Débitos 
Inscritos em Dívida Ativa) que deverá ser comprovada através da apresentação de 
“Certidões Negativas ou Certidões Positivas com efeito de Negativa expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado” em que estiver situado o licitante ou declaração de 
isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas 
da lei, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
 
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
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Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, relativa aos tributos 
incidentes sobre o objeto desta licitação; 
 
e) Certidão de regularidade para com o FGTS (Lei nº 8.036/90); 
 
f) Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei n. 12.440, de 07 de 
julho de 2011);  
 

• Em relação às certidões necessárias à comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, serão aceitas Certidões Positivas com Efeitos de negativas. 

 
5.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.3.1. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 
62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021:  
 
a) Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); 
 
b) Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 
de todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, 
devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista; 
 
5.3.2. Vínculo Empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada 
profissional técnico que participará da condução dos serviços contratados. 
 
a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita 
mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados 
(FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que 
demonstrem a identificação do(s) profissional(ais) ou, ainda, de declaração de contratação 
futura do profissional detentor do atestado apresentado desde que acompanhada da 
anuência deste; 
 
b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a 
conclusão final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos 
trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica 
exigida neste item; 
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c) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo 
profissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 
 
 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O presente estudo, como já informado, refere-se à: Contratação de empresa para eventuais 

execuções de recapeamento asfáltico nas ruas pertencentes ao Munícipio de Ocauçu/SP, 

sendo necessária devida a recorrente captação de verbas Federais e Estaduais, para 

execução do serviço objeto desse estudo, afim de agilizar os processos e entregar a 

população de uma forma mais eficaz e rápida. 

 

7 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

 

Item Código Banco Descrição Und Quan

t. 

Valor 

Unit 

Valor Unit 

com BDI 

Total 

Total Total 

 1      Serviços Iniciais         22.017,42 

 1.1   02.08.040  CPOS/

CDHU 

Placa em lona com impressão digital e 

requadro em metalon 

m² 54 330,23 407,73 22.017,42 

 2      Limpeza e Regularização do Greide         461.731,20 

 2.1   54.01.410  CPOS/

CDHU 

Varrição de pavimento para recapeamento m² 35000 0,81 1,00 35.000,00 

 2.2   54.03.230  CPOS/

CDHU 

Imprimação betuminosa ligante (20% do 

total) 

m² 7000 7,47 9,22 64.540,00 

 2.3   54.03.200  CPOS/

CDHU 

Concreto asfáltico usinado a quente - Binder 

(20% do total) 

m³ 210 1.396,88 1.724,72 362.191,20 

 3      Capa de Rolamento CBUQ         2.320.346,00 

 3.1   54.03.230  CPOS/

CDHU 

Imprimação betuminosa ligante m² 35000 7,47 9,22 322.700,00 

 3.2   54.03.210  CPOS/

CDHU 

Camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente - CBUQ 

m³ 1050 1.540,88 1.902,52 1.997.646,00 

                2.804.094,62 

                

      Total sem BDI 2.271.191,22 

      Total do BDI 532.903,40 

      Total Geral 2.804.094,62 

 

8 – ESTIMATIVA DE VALORES 
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A estimativa de valor foi realizada através da elaboração de Planilha Orçamentaria, usando 
como base a Tabela CPOS/CDHU com data base de 03/2024, afim de simular o valor por m² 
dos serviços, totalizando o valor global de R$ 2.804.094,62 (dois milhões, oitocentos e 
quatro mil, noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos). 

 

9 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A solução para eventual serviço de recapeamento asfáltico não será parcelada, sendo a 
licitação do tipo menor preço global. Justifica-se o não parcelamento, tendo em vista o 
objeto não ser divisível por apresentar prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos 
do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 
a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 
gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 
manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 
otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

Além do mais, a referida obra contribuirá para a celeridade nas obras de melhoria da 
mobilidade urbana na cidade.  

 

12 – PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 
da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda 
a instrução normativa SCI nº 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos 
contratos administrativos e decreto nº 4874 de 31 janeiro de 2023 que regulamenta a 
gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII. 

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

• Fiscal: João Paulo Soares, Secretário Municipal de Arquitetura, Urbanismo, Habitação 
e Projetos; 

• Gestor: João Paulo Soares, Secretário Municipal de Arquitetura, Urbanismo, 
Habitação e Projetos; 
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Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 
sejam concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 
(conforme o caso);  

c) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

d) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 
parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

e) publicação e divulgação do edital e anexos;  

f) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

g) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

 

13 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS  

Para a solução adotada não há impactos ambientais.  

 

14 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

Com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, 
fica evidente que a contratação é viável e razoável, além de ser necessária para o 
atendimento das necessidades e interesses da Administração  

 

15 – ANEXOS  

Não há Anexos. 

 

16 – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP E APROVAÇÃO 

 

Responsável pela Elaboração do ETP 

 

 

______________________________ 

João Paulo Soares 

Secretário Municipal de Arquitetura, Urbanismo, Habitação e Projetos 
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AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

___________________________ 

João Paulo Soares 

Secretário Municipal de Arquitetura, Urbanismo, Habitação e Projetos 

 


